
rEI' N'i' 879, DE'- 05 DE OOVEMBRO DE 1984.
"Tranfo;rmaFunçao G,ra:ti~~cadaao Cargo ao canis
são".
li. <1IMARAMrnICIPAL DE NOVA lGUl\ÇU, POR SEUS RE .;.
PRESENI'ANl'ES IEGAIS, DECRE:I'AE EU SANciONO A
SEGUINl'E rEI:

. Art. 19 - Fica transfo;rmada ao Cargo ao
canissão, símbolo CC-2, a Função GratifiCada,sÍ!!!
bolo FG-l de Assistente do Chefe de Gabinete do
secretario Municipal de Governo.

Art. 29 - Esta Lei entrará ao vigor na
datade sua publicação, revogandO'-se as disposi-
çÕes ao oontrário. .


